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PARECER PRÉVIO

LIMITES CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS. CUMPRIMENTO PARCIAL.
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. 

1. O Tribunal de Contas, ao apreciar
as contas anualmente prestadas
pelos prefeitos e pelo governador sob
sua jurisdição (as denominadas
"contas de governo"), opina,
mediante Parecer Prévio (art. 71,
inciso I, c/c o art. 75, da Constituição
Federal e arts. 30, inciso I, e 86, § 1º,
inciso III, da Constituição Estadual),
para que a Casa Legislativa
respectiva aprove ou reprove tais
contas, levando em consideração,
para tanto, o planejamento
governamental, a gestão fiscal, as
políticas públicas executadas nas
principais áreas de atuação
governamental - saúde e educação -,
além da situação previdenciária do
órgão, da não regularidade dos
repasses obrigatórios (tempestivo os
duodécimos), transparência pública e
obediência aos limites constitucionais
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e legais, quando da execução do
orçamento.
2. Desconformidades em aspectos
analisados, a depender da gravidade
atribuída, podem ser relevados no
contexto existente, para fins de
recomendação de aprovação das
contas com ressalvas, à luz dos
Princípios da Proporcionalidade e da
Razoabilidade. 

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 16/04
/2024,

CONSIDERANDO as fragilidades no planejamento e na execução 
orçamentária, demonstradas a partir das constatações, na Lei 
Orçamentária Anual (LOA), tanto de um limite exagerado quanto de um 
dispositivo inapropriado para abertura de créditos adicionais;  

CONSIDERANDO as inconsistências das informações referentes a 
valores de despesas realizadas prestadas aos órgãos de controle por 
meio do sistema Tome Conta (TCE/PE); 

CONSIDERANDO que a Despesa Total com Pessoal - DTP extrapolou, 
nos três quadrimestre de 2021, ultrapassando o limite previsto na LRF;

CONSIDERANDO que restou suspenso o prazo para recondução da 
Despesa Total com Pessoal aos limites impostos legalmente, conforme 
Lei Complementar nº 178/2021, que alterou o prazo para readequação 
do excesso ao limite da DTP, devendo ser eliminado à razão de, pelo 
menos, 10% a cada exercício a partir de 2023, de forma a se enquadrar 
no respectivo limite até o término do exercício de 2032; 

CONSIDERANDO que na aplicação de sanções, serão consideradas a 
natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem para a administração pública, as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes e os antecedentes do agente (art. 22, § 2º, da LINDB);

CONSIDERANDO que os demais limites constitucionais e legais foram 
cumpridos;

CONSIDERANDO os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade;
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1.  

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas pela auditoria 
ensejam determinações para que não voltem a se repetir em futuros 
exercícios; e

 MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Cedro a 
 das contas do(a) Sr(a). MARLY QUENTALaprovação com ressalvas

DA CRUZ LEITE, relativas ao exercício financeiro de 2021.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Cedro, ou quem vier a
sucedê-lo, que atenda, no prazo indicado, se houver, a medida a
seguir relacionada :

Elaborar a programação financeira com base em estudo 
técnico-financeiro dos ingressos municipais, de modo a 
evidenciar o real fluxo esperado das entradas de recursos e 
garantir a eficácia desse instrumento de planejamento e 
controle;

2. Assegurar a consistência das informações sobre a 
despesa municipal prestadas aos órgãos de controle;

3. Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de 
recursos, a fim de que seja considerada a suficiência de 
saldos em cada conta para realização de despesas, evitando, 
assim, contrair obrigações sem lastro financeiro, de modo a 
preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do município;

4. Elaborar o cronograma de execução mensal de 
desembolso com base em estudo técnico-financeiro dos 
dispêndios municipais, de modo a evidenciar o real fluxo 
esperado das saídas de recursos e garantir a eficácia desse 
instrumento de planejamento e controle.

 

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a)
Prefeitura Municipal de Cedro, ou a quem o suceder, que atenda a
medida a seguir relacionada:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

andice R
am

os M
arques

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0a4b3632-7e4d-4355-82ef-d3d09cf7a49c



1.  Estabelecer na LOA um limite razoável para a abertura de 
créditos adicionais diretamente pelo Poder Executivo através 
de decreto, sem a inclusão de dispositivo inapropriado que 
amplia o limite real estabelecido, de forma a não 
descaracterizar a LOA como instrumento de planejamento e, 
na prática, excluir o Poder Legislativo do processo de 
alteração orçamentária.

2. Elaborar plano municipal para readequação dos gastos 
com pessoal aos limites legais, obedecendo ao previsto no 
art. 15 da Lei Complementar nº 178/21.

 

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES , relator do processo , Presidente
da Sessão

CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha

CONSELHEIRO EDUARDO LYRA PORTO : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: ELIANA MARIA
LAPENDA DE MORAES GUERRA
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